
Declara  a  Cultne  como  manifestação
da cultura brasileira.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Declara a Cultne, o maior acervo digital de

cultura  negra  do  País,  como  manifestação  da  cultura

brasileira.

Parágrafo único. O acervo digital da Cultne deve

contar  com  o  apoio  a  programas  e  recursos  para  gestão,

preservação, memória, manutenção e distribuição, a fim de

garantir  a  valorização  da  cultura  popular  e  o  fomento  à

cultura  negra  e  de  possibilitar  a  transversalidade  do

conteúdo e o acesso às mais diversas camadas sociais, de modo

a viabilizar meios de aprimoramento da educação, comunicação

e  acesso  aos  empreendedores  de  diversas  comunidades  e  à

sociedade civil. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400406

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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